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imula:- Concede Licença para o afastamento do 
cargo de Prefeito Municipal, ao Senhor Carlos 
Alberto de Paula Júnior, para usufruto de férias 
parciais, na forma que especifica. 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, 
concedido Licença para o afastamento do cargo de Prefeito Municipal ao Senhor Carlos 
Alberto de Paula Júnior, para o usufruto de férias parciais, de conformidade com o Artigo 
50, Parágrafos 1° e 2° da Lei Orgânica do Município, no período de 15 a 30 de Setembro de 
2014, atendendo solicitação do mesmo através do Oficio n° 068/2014, de 10.09.2014. 

Parágrafo Único - No período de Licença do 
Prefeito Municipal, assumirá o cargo o Vice-Prefeito Municipal Senhor Luiz Carlos de 
Aguiar, ainda na forma da Lei Orgânica do Município. 

data de sua publicação. 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, aos 
11 dias do Ines Setembro do ano de 2014. 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/10/1981 
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Súmula:- Concede Licença para o afastamento do 
cargo de Prefeito Municipal, ao Senhor Carlos 
Alberto de Paula Júnior, para usufruto de férias 
parciais, na forma que especifica. 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, 
concedido Licença para o afastamento do cargo de Prefeito Municipal ao Senhor Carlos 
Alberto de Paula Júnior, para o usufruto de férias parciais, de conformidade com o Artigo 
50, Parágrafos 1° e 2° da Lei Orgânica do Município, no perfodo de 15 a 30 de Setembro de 
2014, atendendo solicitação do mesmo através do Oficio n° 068/2014, de 10.09.2014. 

Parágrafo Único - No período de Licença do 
Prefeito Municipal, assumirá o cargo o Vice-Prefeito Municipal Senhor Luiz Carlos. de 
Aguiar, ainda na forma da Lei Orgânica do Município. 

data de sua publicação. 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, aos 
11 dias do mês Setembro do ano de 2014. 
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Sarandi, 10 de setembro 2014 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 50, § 2°, da Lei Orgânica do 
Município, venho por intermédio do presente solicitar licença para o afastamento do cargo 
de Prefeito Municipal, no período de 15 A. 30 de setembro do corrente ano, em cuja ocasião 
estarei em usufruto de férias parciais. 

Outrossim, assumirá o cargo de Prefeito Municipal no 
período acima referido, o Vice-Prefeito Sr. Luiz Carlos de Aguiar, de conformidade com o 
disposto na Lei Orgânica do Município. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colho a 
oportunidade para reafirmar as minhas considerações. 

Exm°. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. / qv_ 
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Of. 442/2014/DAB* 
Sarandi, 12 de setembro de 2014. 

Senhor Prefeito„ 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, cópia do Decreto 

Legislativo n° 006/2014, de Autoria da MESA DIRETORA, o qual Concede Licença para • 

o afastamento do cargo de Prefeito Municipal, ao Senhor Carlos Alberto de Paula Júnior, 

para usufruto de férias parciais, na forma que especifica, aprovado por Unanimidade em 

Sessão Extraordinária levada a efeito em 12 de setembro do corrente ano. 

Respeitosamente, 

Josi Apatectdo da Sil a "Ni/a", 
10 ecreldrio 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


